
18. Aplicações em instituições de crédito

Esta rubrica é analisada como segue:

(Milhares de euros)

2020 2019

Aplicações em outras instituições de crédito no país

Empréstimos  30.942  36.655 

Aplicações a prazo a colateralizar operações de CIRS e IRS (*)  2.850  — 

Outras aplicações  812  6.028 

 34.604  42.683 

Aplicações em instituições de crédito no estrangeiro

Aplicações a muito curto prazo  —  283.322 

Aplicações a prazo  136.418  2.999 

Aplicações a prazo a colateralizar operações de CIRS e IRS (*)  166.300  171.428 

Outras aplicações e operações  13.876  14.245 

 316.594  471.994 

 351.198  514.677 

Crédito vencido - mais de 90 dias  2  — 

 351.200  514.677 

Imparidade para aplicações em instituições de crédito  (304)  (368) 

 350.896  514.309 

(*) No âmbito de operações de instrumentos financeiros derivados (IRS e CIRS) com contrapartes institucionais, e de acordo com o definido nos respetivos 
contratos ("Cash collateral"). Estas aplicações estão na posse das contrapartes e estão dadas como colateral das referidas operações (IRS e CIRS), cuja 
reavaliação é negativa para o Banco.

A análise da rubrica Aplicações em instituições de crédito, antes de imparidade, pelo período remanescente das 
operações é a seguinte:

(Milhares de euros)

2020 2019

Até 3 meses  323.826  504.117 

3 meses até 6 meses  10.268  — 

6 meses até 1 ano  3.317  560 

1 ano até 5 anos  13.787  10.000 

Duração indeterminada  2  — 

 351.200  514.677 

Os movimentos da Imparidade para aplicações em instituições de crédito são analisados como segue:

(Milhares de euros)

2020 2019

Saldo em 1 de janeiro  368  1.850 

Dotação do exercício (nota 10)  1  55 

Reversão do exercício (nota 10)  (65)  (863) 

Utilização de imparidade  —  (674) 

Saldo no final do exercício  304  368 
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